
 
 

EDITAL SMA Nº 218, DE 13 DE JUNHO DE 2016.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e tendo 
em vista o contido no processo 05/002147/2016 e, considerando os 
termos do Parecer PG/PADM 017/2014/APBM, convoca os 
candidatos, relacionados no Anexo Único deste Edital, para a 
participação, obrigatória, nO CURSO DE FORMAÇÃO BÁSICA, observando 
o estabelecido NO TÍTULO XI, ITEM 2, DO EDITAL SMA Nº 275/2015, que 
regulamenta o CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL , NA DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA, DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e, 
esclarece, ainda, que: 

 

A presente convocação tem como objetivo corrigir os  atos da 
Administração Pública, em cumprimento ao princípio da 
legalidade e no exercício do poder dever da autotut ela. 

 

I. DA CONVOCAÇÃO  
1- Ficam convocados os candidatos relacionados no Anexo Único 

deste Edital, para a participação, obrigatória, no Curso de 
Formação Básica - 3ª Etapa do Concurso em epígrafe. 

 

II. DO CURSO  
 

1. O candidato que participar do Curso de Formação Básica, de 
caráter obrigatório e eliminatório , receberá uma bolsa-
auxílio, no valor de 10% do vencimento inicial do Professor de 
Ensino Fundamental, na disciplina de Educação Física - 40h, 
cujo pagamento será efetuado após o término do curso ; 

 
1.1 o candidato que não obtiver frequência INTEGRAL, no 
curso, não fará jus à bolsa-auxílio e será eliminado do 
concurso.       

 
3. A bolsa-auxílio destina-se ao custeio de despesas do candidato 

com a sua participação obrigatória no curso. 
 

III. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DO CURSO  
 

1. O curso, com carga horária total de 16h, será realizado nos 
dias abaixo discriminados, no horário das 8h às 17h  e 
ministrado pela Escola de Formação do Professor Car ioca 
- Paulo Freire E/EPF.  

CRE: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 :   17 e  20/06/2216 
CRE: 8, 9, 10 e 11:          21 e 22/06/2216 



 

2. As atividades terão início às 8h no período da m anhã e às 
13h, no período da tarde. 

 

2.1 os portões serão fechados às 8horas (turno 
da manhâ) e às 13 horas (turno da tarde) 

3. A lista de presença será assinada pela manhã e à tarde, no 
retorno do almoço; 

3.1 o candidato deverá apresentar todos os dias, no ato da 
assinatura da frequência, manha/tarde, documento de 
identidade. 

 

4. O candidato que chegar atrasado não poderá assis tir a 
aula, sendo considerado faltoso e, consequentemente ,  
eliminado do concurso.  

 

5. O candidato deverá comparecer no local designado  para 
realização do curso, todos os dias, com antecedênci a de 
30 (trinta) minutos do horário fixado para o seu in ício, 
portando o original do documento de identidade ofic ial; 
 

5.1 serão considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelo Comando Militar, pela Secretaria de 
Segurança Pública, pelo Instituto de Identificação e pelo 
Corpo de Bombeiros Militar; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 
conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de 
reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, 
por lei federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o 
modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n.º 9.503, de 23 
de setembro de 1997); 

 

5.2 não serão aceitos como documentos de identidade : 
certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras 
de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, 
carteiras funcionais sem valor de identidade, protocolos 
de documentos nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados. 

 

6. Não será permitido ao candidato: 
 
a) utilizar o telefone celular durante as aulas.  
b) ausentar-se da E/EPF durante os horários de real ização 

do curso, exceto no horário de almoço; 
c) circular pelas dependências da E/EPF durante os 

horários de realização do curso; 
d) filmar, gravar ou fotografar as aulas. 

 



7. Será eliminado do concurso o candidato que deixar de cumprir 
as normas estabelecidas neste Edital e no Edital SMA nº 
275/2015, que regulamenta o certame. 

 
8. Ao término do curso será publicada a relação dos candidatos 

com o percentual de frequência.  
 
9. Os casos omissos serão submetidos à apreciação do 

Secretário Municipal de Administração.  
 

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2016 
 
 
 

MARCELO QUEIROZ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

A N E X O  Ú N I C OA N E X O  Ú N I C OA N E X O  Ú N I C OA N E X O  Ú N I C O    
    

ENDEREÇO DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃOENDEREÇO DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃOENDEREÇO DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃOENDEREÇO DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO    

Escola de Formação do Professor 
Carioca Paulo Freire 

Avenida Presidente 
Vargas, 1314 - Centro/RJ. 

 

 
    

DATDATDATDATA DE REALIZAÇÃO A DE REALIZAÇÃO A DE REALIZAÇÃO A DE REALIZAÇÃO ––––    17 E 20/06/201617 E 20/06/201617 E 20/06/201617 E 20/06/2016            
    

CRE: 1/ 2/ 3/ 4/ 5/ 6/ 7CRE: 1/ 2/ 3/ 4/ 5/ 6/ 7CRE: 1/ 2/ 3/ 4/ 5/ 6/ 7CRE: 1/ 2/ 3/ 4/ 5/ 6/ 7    
 

 

CRE: 1 
 CLASS 

PARCIAL  INSCR NOME 

40 ** 1564565 JOSIANE DA ROCHA CORDEIRO 

45 ** 1560284 LUANA SOUZA DOS SANTOS 

53 ** 1567532 ALEXSANDRA PAZ E SILVA 

    CRE: 2 
 CLASS 

PARCIAL  INSCR NOME 

75 ** 1567434 RAQUEL SARA MACHADO DIAS MOSQUEIRA 

    CRE: 3  
CLASS 

PARCIAL  INSCR NOME 

122 ** 1563791 ARTHUR RODRIGUES LOPES BARBOSA 

128 ** 1552013 DANIELLA CLAUDIA LINS BERTULINO 

162 ** 1551978 THIAGO NORVICO DA SILVA 
 



 

 

CRE: 4  
CLASS 

PARCIAL  INSCR NOME 

120 ** 1546781 ROSANA OLIVEIRA DA SILVA 

122 ** 1545092 NATANA DO CARMO DA SILVA 

126 ** 1565703 CARLA GOMES ALVES 

127 ** 1544944 VINICIUS ROCHA SALLES 

134 ** 1547696 LUDYMILA FERRARI ESPINDOLA 

136 ** 1567275 ROMULO ANDRADE DE SIQUEIRA 

146 ** 1566539 ILZA PEREIRA SILVA 

CRE: 5  
CLASS 

PARCIAL  INSCR NOME 

64 ** 1564844 WILTON BERNARDO DOS SANTOS 

69 ** 1557513 MARCELO SILVA OLIVEIRA 

    CRE: 6  
CLASS 

PARCIAL  INSCR NOME 

31 ** 1544965 ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

41 ** 1564887 FELIPE SOARES DIONISIO 

50 ** 1564622 DIOGO LOPES DOS SANTOS 

52 ** 1536624 ESLI OLIVEIRA BARBOSA DA SILVA 

CRE: 7  
CLASS 

PARCIAL  INSCR NOME 

202 ** 1555487 LUIZ PEDRO DE LIMA 
 

(**)  Candidato inscrito nas vagas de negros e índios - Lei nº 5.695 de 27/03/2014 
 

 

DATA DE REALIZAÇÃO DATA DE REALIZAÇÃO DATA DE REALIZAÇÃO DATA DE REALIZAÇÃO ––––    21 E 22/06/201621 E 22/06/201621 E 22/06/201621 E 22/06/2016            
    

CRE: 1/ 2/ 3/ 4/ 5/ 6/ 7CRE: 1/ 2/ 3/ 4/ 5/ 6/ 7CRE: 1/ 2/ 3/ 4/ 5/ 6/ 7CRE: 1/ 2/ 3/ 4/ 5/ 6/ 7    
 

 

  CRE: 8 

CLASS 
PARCIAL  INSCR NOME 

84 ** 1556151 FERNANDO SANTANNA JORGE 

85 ** 1544408 ALEXANDRE SANTOS ROCHA 

86 ** 1563457 NIELSEN OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

87 ** 1551068 MARCIO FERNANDO DA SILVA 

92 ** 1555184 GEORGE ANDRE SANTOS DA SILVA 

95 ** 1537847 SILVIO NUNES DA SILVA JUNIOR 



97 ** 1564093 MARCELO CARVALHO TEIXEIRA 

102 ** 1565859 ALEXANDRINO MANHAES BARRETO 

117 ** 1548704 MONALIZA MARQUES DO ROSARIO ILBERTO 

    CRE: 9  
CLASS 

PARCIAL  INSCR NOME 

157 ** 1565495 JESSICA DE JESUS CORREA OLIVEIRA 

161 ** 1553588 LETICIA BASTOS DA SILVA PINTO 

162 ** 1567415 TERESA CRISTINA RAMOS ANTONIO 

164 ** 1556444 VAGNER SANTANA ANDREZO 

170 ** 1564219 DEYDSON FELIPE VICCHY 

173 ** 1564116 GISELLE DE PAULA F X DE OLIVEIRA 

    CRE: 10  
CLASS 

PARCIAL  INSCR NOME 

127 ** 1537955 ANDERSON VIEIRA DE CASTILHO 

130 ** 1557886 BEATRIZ COSTA RODRIGUES DOS SANTOS 

131 ** 1558995 MICHAEL MORAES DE SOUZA 

143 ** 1562675 MICHELE SANTOS MARIANO 

145 ** 1553153 RAYMUNDO NEVES REGADAS FILHO 

149 ** 1546065 THALLES COSTA FERREIRA 

158 ** 1566488 ANA ELISA AFFONSO FERREIRA DE OLIVEIRA 

172 ** 1542018 RICARDO FABER DA SILVA JUNIOR 

    CRE: 11  
CLASS 

PARCIAL  INSCR NOME 

75 ** 1537554 ADEMILSON DA SILVA BARBOSA 

76 ** 1566752 JAMILE VALVERDE GONCALVES 
 

 

(**)  Candidato inscrito nas vagas de negros e índios - Lei nº 5.695 de 27/03/2014 


